
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

 

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO PLENÁRIO DO TJM/RS

SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO HÍBRIDA Nº 3.812,

DE 30/11/2022, ÀS 14H.

 

 

Em 30/11/2022, às 15H52min, verificada a existência de quórum
regimental, foi aberta a Sessão Ordinária de Julgamento Híbrida do
Plenário do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul, com a presença
dos(a) Excelentíssimos(a) Desembargadores(a) Militares Presidente Dr. Amilcar
Macedo, Cel. Sergio Brum (Gab. 02), Dr. Fernando Lemos (Gab.04), Cel. Fabio
Durte Fernandes (Gab. 05), Dra. Maria Moura (Gab.07) e Cel. Rodrigo Mohr (Gab.
01) e, como representante ministerial, do Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr.
Alexandre Lipp João, além da Ilmo. Sra. Secretária de Plenário Bárbara Collares; na
qual, foI julgado o seguinte processo judicial:

 

 

01) Apelação Criminal nº 0071049-94.2019.9.21.0001.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Dr. Fernando Lemos (Gab.04).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab.03).

Recorrente(s)/Recorrido(s/a/as): Sd. Gustavo Dorneles Gibicoski; Sd.
Francisco Nunes Salvadé; Sd. Rômulo da Silva Ferreira; Sd. Robson Figueiredo
Benites; Sd. Tibério Gomes Pessoa; e Ministério Público.

Recorrente(s): Sgt. Luiz Gonzaga Vargas Alves.

Recorrido(s/a/as): Sd. Erielton Oliveira Lopes.

Assistente de Acusação(s/a/as): Antonio Dias de Almeida Filho (OAB/RS n°
68.417).

Advogado(s/a/as): Shaianne Lourenço de Gregori (OAB/RS n° 92.465);
Alexandre J. Martini (OAB/RS n° 51.403), Felipe J. T. de Medeiros (OAB/RS n°
58.313), Felipe Tonetto Londero (OAB/RS n° 95.009), Luciano J. T. de
Medeiros (OAB/RS n° 57.622), Daniel Figueira Tonetto (OAB/RS n° 58.691) e
Tiago Carijo da Silva (OAB/RS n° 99.434), Matheus Quartieri Simoes
Pires; Luiz Benavides Machado Alves (OAB/RS n° 15.262); Diego Flores de
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Oliveira (OAB/RS n° 60.824) e Flávia Ilha da Silva (OAB/RS n° 103.703),
Maurice Peçanha Machado (OAB/RS n° 109.448), Mario Cezar Marques
Machado (OAB/RS n° 15.989) e Marcus Peçanha Machado (OAB/RS n°
122.303); Antonio Carlos Pontes Borges (OAB/RS n° 55.790) e Soraya
Forgiarini Chaves Prussiano (OAB/RS n° 33.993); Jair Canalle (OAB/RS n°
69.380).

Acórdão: Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul decidiu,
após o voto do Relator Exmo. Des. Mil. Dr Fernando Lemos, no sentido de "dar
parcial provimento à apelação interposta pelo Sd. Gustavo Dorneles Gibikoski,
para absolvê-lo das condenações relativas ao 3º e 5º fatos da denúncia, com
fulcro no artigo 439, letra "e", do Código de Processo Penal Militar-CPPM; pelo
provimento da apelação interposta pelo 3.º Sgt Luiz Gonzaga Vargas Alves,
para absolvê-lo da condenação relativa ao 5º fato, com base no artigo 439,
letra "e", do Código de Processo Penal Militar-CPPM; pelo provimento da
apelação interposta pelo Sd Robson Figueiredo Benites, para absolvê-lo da
condenação relativa 10º fato, com fulcro no artigo 439, letra "e", do Código de
Processo Penal Militar-CPPM; e pelo desprovimento dos recursos interpostos
pelos Sds Tibério Gomes Pessoa, Francisco Nunes Salvadé, Rômulo da Silva
Ferreira e pelo Ministério Público. Diante do resultado, a pena do Sd. Gustavo
Dorneles Gibikoski fica fixada em 10 meses de detenção", aguardar o voto-
vista requerido pelo Revisor Exmo. Des. Mil. Cel. Paulo Mendes. Os demais
Desembargadores(a) presentes decidiram aguardar o voto-vista para
proferirem suas decisões. Ausente, em razão do período férias regulamentares,
o Exmo. Des. Mil. Cel. Rodrigo Mohr. O processo será incluído na pauta da
Sessão Ordinária Híbrida de 01/12/2022, do que foram intimados os Drs.
Marcus Peçanha Machado e Matheus Quartieri Simoes Pires.

 

 

 

Em 30/11/2022, às 17h27min, foi encerrada a Sessão Ordinária de Julgamento
Híbrida do Plenário do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul.
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